
doravante denominado Compromissária, Íirma o presente Termo de Ajustamento de

Conduta - TAC, titulo eíraiudicial, conÍorm e art. 50. § 60. da Federal no

TERiTO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE A
Ei,PRESA DENOMINADA REDE DO PEDRO DE
POSTOS LTDA, FIRÍIA PERANTE O ESTADO DE
MINAS GERAIS, POR INTÊR ÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ÍIIIEIO AMBÍENTE E

DESENVOLVIiIIENTO SUSTENTÁVEL, NESTE ATO
REPRESENTADA PELA SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DE REGULARIZAçÃO AIf,BIENTAL DO
SUL DE iIIINAS.

Rede Dom Pedro dê Postos Ltda estabelêcido na cidade de Estiva, Estado de Minas

Gerais, na Rodovia Femão Dias (BR-381), Km 880, Espraiado - CEP 37.542-000, inscrita

no CNPJ no 20.415.295/0001-74, neste ato representada por Daniela de Cássia Galváo'
brasileira, solteira, inscÍita no RG no. 12.587.255 SSPiI\,1G, CPF no. 071.964.506-98,

7.347. de 24 de iulho de 1985. c/c art. 585 do códioo de Processo civil. peranle o Estado
de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de Estado do Meiô Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SEMÂD, nos termos da Lei Delegada no 180, de 20 de

Janeiro de 2011, com sede em Bêlo Horizonte, inscrita no CNPJ sob o no

00957404/0001-78, neste ato representada pelo SupeÍintendente Regional de
Regularizaçáo Ambiental do Sul de Minas, Sr. José Oswaldo Furlanetto, CPF sob o no

O3'1.535.13&13, MASP n" í.390.412-3, conforme delegaÉo de compêtência contidâ na

Resoluçáo SEÍrrAD no 2.198/14 alterada pela Resolução SEMAD no 2.260115, com sede
nâ Avenida Manoel Diniz no- 145, Bairro lndustrial JK, no Municlpio de Varginha,/Mc,
doravante denominada Compromitente, Íesolvem celebraÍ o preseflte termo aditivo nos
seguinles termos:

CONSIDERANDO que o dever das autoÍidades aÍrbientais devidamênte constituldas é o

de coibir atos lesivos ao meio€mbiente:

CONSIDERANDO tÍatar-se de atividade licita, passivel de regularização ambiental

perante o Sistema Estadual de Meio Ambiênte - SISEMA;

CoNSIDERANDO quê a Compromissária deôênvolve a atividade de postos

revendedoÍês, aguardando a análise do processo de Licença de Operaçáo CoÍreliva,

Procêsso Adminiírativo CoPAM no 2178 2o161002Q017]

CONSIDERANDO que há viabilidade ambiental, ou seja, a operaÉo da âtividede com a
âdoçáo de medidas de contíole ambiental necessárias para possibilitar a operaÉo sem

causar poluiçáo ou degrâdação do meio ambienle:

CONSIDERANDO que o art. 14, §3o, do Decreto Estadual no 44.8442008. prevê que a
continuidade da instalação ou do funcionamento de empreendimento ou atividade,
cgncomitantemente co|Í) o tÍâmite do processo de Licenciamento Ambiental ou de
Autorização Ambiental de Funcionamento - Autorizaçáo Ambiental de Funcionamento

ü
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AAF, pÍevistos pelo câput ê §1', rêspêctivamentê, dêpendeÍá de assinatuÍâ d€ TeÍmo de
Ajustamento de Condutâ com o órgào ambiental, com Eevisão de c€ndiçóes e prezos
paia instalaÉo e funcionemênto do êmpreendimento ou atividedê atá sua Íêgularização.

CONSIDERAT{OO que foi solicitada I colêbragão do Têrmo dê Aiustamenlo de Conduta
- TAC pêla Compromissária.

AS PARTES FIRIIIA O PRESENTE ÍERTIO, NA iIELHOR FORMA DE DIREITO,
EDTANTE AS SEGUTNTES CúUSULAS E COND|çÕES:

CúUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO OO COMPROMISSO

cúUSULA SEGUNDÂ - DÂS DISPO§IçÕES E OBRIGAçÕES GERAIS

Constituem disposiçôes e obrigades gerais deste TERMO:

I - O presênte Termo'nâo desobriga a CompromissáÍia do cumpÍimento de obrigaçóês
anteriormente assumidas perantê a Compromitente ou outros Orgáos.

ll - Â CompÍomissária obíiga-sê e atend€Í todâ a Íoquisição do ÔÍgão ambiental quê

sobevÊr no âmbito do processo de Licânciamento PA COPAM n" 217A7nO16lOO2nO17
s no pÍêserie TAC, d€ntro do pÍezo tixado para cuinprimeÍlto da m6sme:

lll - O aórênto de lêi mais benéÍicâ âo meio âmliênta obÍígaÉ a CompmmissáÍiâ 8
deptaÍ sêu emprêendimêÍ o às novas deteminaçõe8.

lV - Caso o êmpreenáêdor desista de reguhrjzação do empÍeendimâÍ{o, devêrá
suspender âs atMdedâs, umà vêz que o obiáo desis TERMO é ã provisória

GgillaÍizâçâo dâ opêÍaçáo dâ êmpí$a concoínitanl€ com o tÍâmite do pÍocesso dê
Licsnciam€írto Ambientâl:

V - Este compíomisso não inibe ou rêsbinge as açóes d€ conkole, fi§calização €
monitoramento dê qualquer óÍgão ambiental, n€m limitã ou impede o exeíclcio, por êle,

de Euas atÍibuições e píenogdt'vas.

Vll - A assinaturâ destê TAC não âs6êgurâ a con@ssão de Aúorização Ambiental de

Funcionamento - AAF, de Licsnciamênto Ambiental I de AutoÍização para Exploíaçâo
FlorBstâl s lntervençáo em Área de PÍeservaçáo PeÍmanente.

Vlll - A emp[Bsa, dentro do prazo dê validede deste TAC dsverá realizaÍ

aúomoníoÍamenlo do lançamento de elluentes llquidos industriais ê sanitáÍios, e
geraÉo dê reslduos sólidos conforme ANEXo I constante nesle documento. Dêveráo sêrí\'

ll\h.
Aveaids t*anoêl Diníz - 145 - Bd,,t lnd- JK - 37062-180 - Votghúa 'i,G fl

'Íêl: (35) 3229-1816 E úâil: sqnnsu@./,,êb.n g-gov-bÍ i

Constitui objelo deste instrumento a regularÉaÉo pÍovisóriâ dâ atiúdadê êxercida pela

Compromissária: posto revendêdor, durantê o pÍâzo em qua vigorar o presenle TERMO
ou até a decisão do Processo Administrativo PA COPAM no 21787no1d$Oa2o17, 8m
consonância com § 9" do artigo 16 da Lâi n'7.7721980 a o disposto no §3o, aÍt- 14 do
Decreto Estadual nô 44.84412008.
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observados a ftequência das análises bem como os pfttzos de encaminhamento dos
lâudos ao órgáo ambiental competenle.

cúUsULA TERCEIRÂ - DO DESCUÍIIPRI ENTO DO COiIPROMISSO DE
AJUSTAÍíIENTO DE CONDUTA E DAS SANçÕES

O descumprimênto totâl ou paÍcial das obrigaçôes assumidas pela compromissária neíe
TAC implicará:

a) Na eplicação da sanção sdministrativa quê incide no caso de despumPrimerÍo total ou
parcial do Termo de A.iustameÍ{o de Condúa, .

PARÁGRAFO ÚNlcO: A eventual inobseNância pela Compromissária de qualquer das
obrigaçôes e condiçóes êstabelecidas no pr€sente TAC, desde que resultante de caso
foÍtuito ou força maior, na formâ fipmcada no artigo 393 do Código Civil Brasileiro, não
constituirá descumprimento do presente, dêvendo ser imediatrmente comunicada e
justificada â COMPROMITENTE, que, se for o ceso, fixará novo prazo paÍ.r o
adimplemento ga obrigaÉo náo cumprida.

cúUsULA OUARTA - DO PRAZO DE UGÊNCIA

O prazo de vigêncie do presente instrumento é de 12 (doze) mese§, contados dâ detâ de

sua assinâlula ou atê a decisâo sobre o requedmento de licença, constante no Pro@sso

Administrativo PA COPAM n' 2178712016100212017, em consonância com § y do artigo

16 deLei no 7.772J1980 e o disposto no §3o, aÍt. 14 do Decrêto Estadual nÚ 44.844/2008.

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de vigência prêüsto no 'c€puf deste aÍtigo podêÉ 5êr

pÍoÍrogado na hlpótese de incidência de ceso foÍtuilo ou força maior, pÍevisto no art. 393

do Novó çódigo Civil.

CúUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO JUDICIAL

A inêxecuÉo total ou parcial do presonte TAC implica ne sua Íescisão de pleno direÍto e
ensejará a sua remessa ao órgáo jutldico competente da Compromitenie, para a
exêcuçáo judicial das obígações dele decorrentes, como TITULO EXECUÍ|VO
EXTRA.TUDICIAL, na forma do disposto pelo artigo 5o § 6o da Lêi Fêderal no. 7.347, de 24
de julho de 1985, e art. 585, inciso ll do Código de Processo Civii, sem pÍejuizo das
sançôêg penais e administrativas apliqávêis à esÉcie.

CúUSULA SEXTA _ DOS DOCUUENTOS

Todos os documentos refeÍidos neste TAC, depois de rubricados pela Compromissária e
pela Compromitentê, passaráo a fazer parte integrante desle inslrumenlo, como s9[,
trânscÍitos fossêm. 

\]§
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CúUSULA sÉTl A-FoRo

Galváo . José Oswaldo
Legal do Empreendimênto Superintendente Regional

n". 071.964.50Ê98 Rêgulârizaçâo Ambiental

Al/eúra Matuel Dí,tiz - 145 - Baino tnd. JK ' ,70624á0 - Vêrginha ' *lG
Íel: (35, 3229.1 0l 6 Eafttl: s$3,n.sut@'ttÉio-r/?&.9w.hr

Fica eleito o foro da comarca de'Belo Horizonte, Minas Gerais pala dirimir as questôes
deconentes do presenle TAC, com renúncia de quâlquer outÍo, por mais privilêgiado que
sêjâ.

E assim, poÍ estârem devidamente crmpromissadas, fiÍmam o presente em 03 (três) vias
de igual teor e forma na presença das teslemunhas que também assinam.

Varginha- MG, terça-íeire, 5 de setembro de 2017.

1

t
/L-.



GO!'ERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secretariâ de Esaado de Meio ADbietrte e Desetrvolvimedo Su§tetrtável
Conselho Estadual de Polítics Ambientsl - COPAM
Superiniencléncira RegioEal de R6guleÍizaÉo Ambiental- Sul de Mínas

ANEXO I

Autom Rede Pêdro de Postos Ltda.

í, EÍluentes Líquidos

Entada e sridâ do s§lêmâ ds
tÉlâtunlo da 6iú6.1ês

pH, sóliJos sêdimeítávsis, .oBO, 'DAO. sólidos em
sospênsão, óleos B graxas e dêtâqÊnias.

'O olano dê amosbaoem deverá ser feito Dor meio de coletas de amos[as comoostas paaa os
paíámêkos D8O. DOO oelo oeríodo de no minimo 8 horâs- contemolando o horário de oico. Fara

os demais Darámet os deverá sêa realizada âmostraoem simoles.

Relatórios; Enviar lhgs!Íahgdg a Supram§ul dê Minas os resultados das análises

efetuadas- O relatório dêvêÉ ser de laboralórios em conformidade com a DN COPAM n.o

16712011 e devê conter a identificeçâo, registro profissional e a assinatura do
rêsponsável técnico pelas análises.

Na ocofiôncia de qualquer anotmalidade nos rcsu/lados aas anárbes redizadas durante
o ano, o órgeo ambisntal deverá set imediatamente intoÍmado,

luétodo de análisei Normas apÍovâdas pelo INMETRO ou, na ausência delas no

Standard Methods for Examination o, WateÍ and Wastewater, APHA-AWWA, última

edição.

2. Resíduos Sólidos e Oleosos

Enviar bimestralmente a Supram-Sul de Minas, os relatórios de controle e
disposiçáo dos resíduos sólidos gerados contendo, no minimo os dados do modelo

abaixo, bem como a idêntificaÉo, rsgistro pÍofissional e a assinatura do
técnico pelas info ÍmaÉe§.

A'/á1k a Mafi@l Dlniz - 145 - BdÍo lfid. JK - 370624l,/) - Varghlra - MG
Tel: (3!» 32231 81 6 Eandl: baqan.sú@tueio.W.galbt

EmpÍeendedoÍ: Rede Dom PedÍo de Poslos Ltda

Emproendimênto: Redê Dom Pedro de Poslos Ltda

CNPJ: 20. 145.295/0001-74

ilunicípio: Estiva
Atividade: Posto Revendedor
Código DN 7,lro,[: F{m1-7
P t oce§Áo. 217 87 I 2O1 6l oo2l20 17

ParámetroLocal de âmostiáqem
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. Os parâmetros e frequências espêcificadas para o programa de

Automonitoramento poderão sotrcr altêraçôes a cdtério da áÍea técnica da Supram-SM,

face ao desempenho apresentado;\

(th
"\

Resíduo Transportador Oisposlção Íinal Obs
(-)

Dênominãçáo Origem Clâsse
NBR

10.004
(.)

Taxa de
gêraÉo
kg/mês

Razáo
social

Endêreço
completo

Foma Emprêsa responsável

Râzáo
social

EndeÍeço
completo

(*) Confome NBR 10.004 ou a qu6 suoed§la.
(") Tãbela de códigos para Íormas de dispqsiçâo final de reslduos ds origem lndushht
1- ReutilizaÉo
2 - Rocidagsm
3 - Atêno sãniÉrio
4 - AtêrÍo industrial

5 - lncineraçáo
6 - Co-paocessâmento

7 - Aplicâçáo no solo
8 - Estocagem temporárja (informar quântidadê estocada)
9 - Ouü"as (êspêcificar)

Em caso de alterações na Íormâ de disposição final de residuos, a empresa
dêverá comunicar previamentê à Supram-Sul de Minas, para verificaÉo da necessidade
de licenciamento específi co.

As doaçõês de reslduos deveráo ser dêüdamente idêntificadas e documôntadas
pelo emprêendedor.. Fica proibida a destinação dos residuos Classe l, considerados
como Reslduos PeÍigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixôes, bota-fora €/ou alerÍos
sanitários, devando o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislaÉo ügerÍe.

ComprovaÍ a destinaçáo adequada dos resíduos sólidos de constÍuçáo civil que
deveráo ser gerenciados em conformidade com as Resoluç6es CONAMA n.' 30712002 e
348t2004.

As notas Íiscais de vendas e/ou movimenlaÉo e os documentos identificândo as

doaçóes de reslduos,-que podeÍáo set solicitadas a qualquer momeí*o pera Íins de

fiscalizaçáo, deveÉo ser manüdos disponíveis pelo €mpreendedor-

Ii/IPORTANTE

Aveniiro Manool DkE - 145 - Baino tnd. JK - 37062480 - Varyinha : MG
Íêl : (35) 3229-1 8 l 6 Eanail: supram-sul@neio.ntg.gov.bí
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Qualquer mudança pÍomovida no elnpreandinento que vênha a alteraÍ a condiçáo
oiginal do projeto das insrarâÇões e causar inteiêrência neste programa deverá ser
previamente infomada e aprcvada pelo ôtgão ambiental,

3. RecursoÊ Hidricos

. Apresentar novo teste de bombeamento do poço tubular, referente ao processo

1594912017. O mesmo deverá estaÍ dêvidâmente acompanhado da ART do
proÍissional responsável pela sua Íealizaçáo e deverá seguir as condiÇões

especificas contidas na ABNT NBR 1224411992. No teste de bombeamento

apresentado o nivel dinámico não estabilizou no período de 24h e o nivel estático
(13,10 m) não foi o nivel inicial do teste (24,40 m). Adicionalmente, o teste de
recuperaçâo deveíá iniciar no nível dinâmico estabilizado até o nivel estático. Caso
seja necessário, retiÍicâr vazáo requerida e tempo de bombeamento solicitado.

. Comprovar, no âmbito do processp 16356/20'17, através de relatório técnico e

fotográÍico, a instalaçáo de dispositivo que permitam a coleta de água para

monitoEmento de qualidade, conforme determinações do áÍt. 9" da Resolução

Conjuntâ SEMAD/IGAM n' 230212015 (p.êzo: 30 dias).

. CompÍovaÍ, no âmbito dos processos 1635612017, 1594912017 e 1635512017,

através de relatório técnico e fotográfico, a instalação de equipamento de medição

dos níveis estáticos e dinâmicos dos poços tubulates profundos, conforme

determinações do art. 9' da ResoluÉo Conjuntâ SEMAD/IGAM n' 23022015

(prâzo: 30 dias).

. Realizar mediçôes ![áÍeq da vazáo captada e do tempo de captaçáo. no âmbito

dos processos 1635612017, 15949D017 e '1635512017, armazenando estes dados

em forma de planilhas. Enviai as planilhas mensalmente para a SUPRAM-SM.

. Realizar mediçôes lqglg3ig dos nÍveis estático e dinâmico do poço tubulaÍ, no

ámbito dos processos '16356/20'17, 159491201.7 e 1635512017, ãrmazenando estes

dados em forma de plânilhas. Enviar as planilhas mensalmente para a SUPRAM-

sú.
. FazeÍ periodicamente análises fisico-quimica e bacteriológica da água para

consumo humano. Se o resultado estiver lora dos padrôes estabelecidos pela

PoÍlana no 2.91412011 do Ministériô da Saúde realEar tratamento da água/---------------j)
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